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Art. 334º. Abuso do direito.
É iegítimo o eercício de um direito, uando o tituar eceda manies

tamente os imites impostos pea boaé, peos bons costumes ou peo m 
socia ou econômico desse direito.

Art. 762º. [Cumprimento e Não Cumprimento das Obrigações]. Princí
pio Gera.

1. O deedor cumpre a obrigação uando reaia a prestação a ue está 
incuado.

2. No cumprimento da obrigação, assim como no eercício do direito 
correspondente, deem as partes proceder de boaé.

Podese armar, em pesuisa urisprudencia do Supremo Tribuna 
de Justiça de Portuga, ue o art. 334º oi o mais apicado ao ongo dos 
anos, como também o deer de coerência nas suas mais ariadas ormas de 
epressão. O art. 227º também é bastante apicado em Portuga para reger 
a ormação dos contratos em conormidade com os deeres decorrentes 
do princípio da boaé, bem como para sancionar probemas ocorridos 
durante a eecução do contrato, uando este probema guardar reação 
com condutas praticadas antes de sua concusão. O art. 762º é usado na 
urisprudência portuguesa, mas em menor reuência, uando se desea 
undamentar deeres decorrentes da boaé na eecução do contrato, 
como o adimpemento substancia e o cumprimento impereito do con
trato, ou para moduar o eercício de direitos subetios, como, por eem
po, o eercício da garantia à primeira demanda.345 Por m, o art. 239º é 
pouco inocado na urisprudência, com poucas reerências à boaé.

5.1.6. Reino Unido
A anáise do princípio da boaé no Reino Unido cama a atenção para 
um ato curioso: em gera podese identicar o princípio da boaé no 
direito ingês, mas não é um princípio bem aceito nauee país. É isto 
com desconança pea doutrina, por ser uma possíe onte de insegu
rança urídica. 

345 Pl. Supremo Tribuna de Justiça (2ª Seção). Acórdão n. 2271/07.2TBMTSA.P1.S1. 
Reator: Min. Serra Baptista, 18 de noembro de 2010; Supremo Tribuna de Justiça. Acórdão 
n. 04B4166. SJ200501130041667. Reator: Min. Oieira Barros, 13 de aneiro de 2005.
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A estrutura do direito ingês é ruto do desenoimento das institui
ções poíticas e udiciárias dauee país. Em diersos episódios da istória 
ingesa, utouse pea independência dos tribunais eudais, ue apicaam 
as regras ocais, em detrimento dauees organiados pea monaruia, 
aos uais se aia resistência, por serem um meio peo ua o rei buscaa 
aumentar e consoidar o seu poder. Ainda na Idade Média, os tribunais 
eudais apicaam o direito ue se ormou na região em ue se ocaiaa. 
Para este direito oca dáse o nome de Law of the Land. Com o renasci
mento das Uniersidades, proocado peo estudo do Digesto na Europa 
Ocidenta, muitos uíes migraram para estes centros de estudo; uando 
otaam, reinterpretaam o direito oca à u dauee direito. Assim se 
ormou o common law. De acordo com Poe,346 na sua aua inaugura 
da cátedra de direito romano da Uniersidade de Londres, apesar destes 
tribunais de common law terem absorido o direito romano, ees não eram 
ecaes para garantir o cumprimento dos contratos. A regra pacta sunt 
servanda tina pouca importância no surgimento do common law, porue 
estes tribunais, organiados pea monaruia, não se preocupaam em pro
teger acordos priados. Daí se buscaa auda em tribunais ecesiásticos, 
denominados Court o Cancer, ue ugaam por equity. E oi por aí ue 
se introduiu a boaé em matéria contratua no direito ingês. Os chan-
cellors ecesiásticos ugaam segundo a boaé. Ees usaam as epressões 
“against good faith and conscience” e “what good faith and conscious require” para 
obrigar a parte cupada ao cumprimento dos contratos.347 Goode348 tam
bém apontou ue as antigas cortes comerciais ingesas eigiam um deer 
gera de boaé.

Em um segundo momento, com o desenoimento das instituições 
udiciárias ingesas, bem como o de uma cutura ue acentua a autonomia 
do ser umano em ace do Estado, o pacta sunt servanda tornouse o prin
cípio contratua mais importante do direito ingês. Notase ue o direito 
ingês adotou um modeo de “tudoounada” (“a or noting”) em maté
ria de boaé: reconecese a pena iberdade contratua, e a boaé é ei

346 O’C, Josep F. Good ait in Engis La. Adersot: Dartmout, 1990. p. 17.
347 Pwll, Rapae. Good ait in Contracts: an inaugura ecture. London: Steens, 1956. 
p. 9.
348 G, Ro. Te concept o good ait in Engis La. Roma: Centro di Studi e Ricerce 
di Diritto Comparato, 1992. p. 2.
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gida em situações particuares, mas com a sua máima intensidade. Assim, 
os uíes intererem o mínimo possíe no conteúdo do contrato, obri
gando cada ua a cuidarse de si mesmo para ue não se arrependa de 
ter eito um mau contrato.349 Por outro ado, reconecese em matéria de 
contratos de seguros, o conceito de uberrima des, utmost good faith, absolute 
good faith, greatest good faith, most perfect good faith, em ue se impõe às partes 
em um contrato de seguro o comportamento dentro da maior e meor 
boaé possíe, decarando a erdade na ormação e eecução dos mes
mos, tendo em ista ue somente uma das partes possui conecimento 
de todas as inormações reeantes.350 O Sale of Goods Act de 1893 também 
traia diersas normas em ue a reerência à boaé nas regras n. 22 (1), 
25 (1) e (2), 26 (1) e 47. A regra n. 62 (2) dispõe ue o termo “good ait” 
signica ue, de ato, agiuse onestamente. 

Com eeito, a boaé no direito ingês, em sentido ampo, permaneceu 
no imbo durante ários anos.351 No m da década de 1980, oue dois 
casos udiciais em ue se procurou apicar a boaé no direito ingês: Inter
oto Picture Librar Ltd . Stieto Visua Programmes Ltd. e Waord . 
Mies, em raão de probemas reacionados à ormação dos contratos, por
ue, nesse ordenamento urídico, a aerição do íncuo contratua é eita 
não peo consenso, mas pea consideration, inocandose a boaé para se 
tentar o reconecimento da ormação do contrato ou, ainda, tentar aer 
aer eementos negociais em seu obeto.

No Caso Interoto Picture Librar Ltd. . Stieto Visua Programmes 
Ltd,352 o autor emprestou uarenta e sete transparências otográcas ao 
réu, em préio contato teeônico. No enio das mesmas, eniouse unto 
um contrato de adesão com noe cáusuas. A cáusua segunda deste con
trato estabeecia ue, se não ossem deoidas dentro de uatore dias, 
cobrarseia £5 por cada transparência retida. O réu, ue amais aia 

349 Isto não uer dier ue não eistam remédios para se proteger dos engodos. Há o instituto 
da misrepresentation (doo), rauduent misrepresentation (raude), duress (coação).
350 E, Peter MacDonad; F, Patric. Good ait and insurance contracts. London: 
LLP, 1998. p. 7.
351 Bww, Roger; H, Norma J.; Hwll, Geraint. Good ait in contract: con
cept and contet. In: Bww, Roger (Org). Good ait in contract: concept and con
tet. Adersot: Asgate, 1999. p. 1.
352 R U. Interoto Picture Librar Ltd . Stieto Visua Programmes Ltd. [1989] 
2QB 433.
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usado o seriço do autor, não eu o contrato de adesão (porue o con
tato oi eito por teeone), e deoeuas uatro semanas depois. Quando 
cobrada a muta, recusouse a pagar a muta de £ 3,783.50. Decidiuse 
ue, uando á cáusuas ue traem condições etremamente onerosas, 
cabe a parte inormar a parte contrária sobre a eistência das mesmas, 
por uma uestão de eadade e raoabiidade; ogo, entendeuse ue esta 
cáusua segunda deste contrato não e parte do acordo entre autor e réu, 
e ue só podiam cobrar o aor do augue, amais a muta onerosa. Segue 
a ratio decidendi deste caso:

“BINGHAM L.J. Em diersos sistemas urídicos continentais, e tae na 
maior parte dos sistemas urídicos do common law, o direito das obrigações 
reconece e dá eeuibiidade ao princípio predominante segundo o ua 
as partes deem agir de boaé ao ceebrar e eecutar contratos. Isso não 
signica ue não se dee mentir ou distorcer a erdade para com a parte 
contrária, pois isso uauer sistema urídico dee reconecer. Seu eeito 
tae mais adeuado é descrito por epressões metaóricas como “ogar 
impo”, “abrirse para o outro” ou “pôr as cartas na mesa com a ace irada 
para cima”. Isso é na essência o princípio de negociações ustas e abertas. 
(...) O direito ingês tem por característica não comprometerse com ta 
princípio, mas acabou desenoendo graduamente souções para respon
der a estes probemas de deseadade. Vários eempos podem ser dados.  
A euidade intereio para derrubar negócios em estado de ignorância. O Par
amento em reguando cáusuas de eceção e a orma de certos contratos de 
augue e compra. O common law também em dando sua contribuição, ao ar
mar ue certos tipos de contratos reuerem a mais competa boaé, ao tratar 
como irrecuperáe o ue apresentou para ser contratado estima o dano, mas 
na erdade mudouse a pena para a uebra, entre outros.”

Já no caso Waord . Mies353 discutiuse a culpa in contrahendo no direito 
ingês, tornandose amoso por ter armado a ineistência de um deer 
gera de negociar segundo a boaé. Os réus, marido e muer, eram pro
prietários de uma empresa do ramo otográco. Em aneiro de 1987 ini
ciaram negociações para a enda da mesma para os autores por 2 miões 
de ibras. Em 17 de março deste mesmo ano, o réu eigiu a apresentação 

353 R U. Waord . Mies [1992] 2AC 128.
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de uma “comort etter” em três dias, sob pena de interromper as nego
ciações. O autor, no dia seguinte, atendeu ao pedido do réu. Todaia, em 
25 de março de 1987, os réus encerraram as negociações com o autor, pois 
as ações da compania oram endidas a terceiros. Os autores aegaram a 
eistência de um contrato coatera erba para negociar. Decidiuse ue o 
acordo de 17 de março não contina nenuma disposição sobre a etensão 
da obrigação de negociar nem aia uauer ressaa sobre interrupção 
de negociações. Decidiuse ue o deer de negociar segundo a boaé é 
impraticáe e inconsistente com a posição adersaria ue caracteria as 
negociações e, por isso, podiam interrompêas iremente:

“A raão por ue um contrato para negociar, ta como um “agreement 
to agree” é ineeuíe, é simpes, porue e ata necessária certea. 
O mesmo não se apica a um contrato para enidar os meores esorços. 
Esta incertea é demonstrada no caso em uestão pea disposição pea ua 
se armou estar impícito um contrato para a reaiação das negociações. 
Como pode uma corte tentar decidir se, subetiamente, eistia raão para o 
encerramento das negociações? A resposta sugerida depende de como e se 
as negociações eram undadas na boaé. Contudo, o conceito de deer de 
conduir negociações segundo a boaé é inerentemente repugnante à posi
ção adersaria das partes, uando enoidas em negociações. Cada parte 
da negociação está autoriada a buscar seu próprio interesse, desde ue não 
aa com doo. Para aançar ua interesse dee ser atendido, se ee o aca 
apropriado, ameaçar a retirada das negociações uturas ou retirarse de ato, 
na esperança ue a parte contrária possa procurar reabrir as negociações ao 
oerecere condições meores”.

Deido a estes dois casos, estabeeceuse intenso debate doutrinário 
sobre o pape da boaé no direito ingês. Em gera, mesmo após estes dois 
casos, ainda predomina a repusa a este instituto, porue sua aceitação 
aumentaria a incertea nas negociações e na interpretação do contrato. 
Wincup, especiaista em direito contratua comparado, tem uma isão 
contrária à boaé no direito ingês. Em reerência ao caso Interoto, por 
eempo, ee entendeu ue esse ugado oi um ato raro na prática ingesa.354  

354 Wh, Micae. Contract a and practice: te Engis Sstem and continenta com
parisons. 4. ed. Apen: Kuer, 2001. p. 214.
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Goode355 destacou ue os uristas ingeses desconecem o conteúdo do 
termo “boaé” e, por isso, não o apicaam. Wigtman356 deendeu a boa
é normatia somente nos contratos de transações reuentes, pois neste 
caso todos sabem ua o padrão a ser seguido. Por eempo, um abricante 
á está abituado a idar com os deeitos de abricação; o consumidor, não. 
Para Hoes,357 o princípio da boaé seria pesado demais. Deerseia 
ser entendido como um princípioguia para a promoção do diáogo entre 
empresários e consumidores e conduir negociações em direção a um 
regime contratua ético e usto. Porém, não se admite ue a interpretação 
conorme a boaé possa preer ago ue ambas as partes amais cogitaram.

Em interessante artigo, Teubner reatou ue o princípio da boaé no 
Reino Unido, no início do sécuo XXI, era irritante e ue só criaa atritos 
na tentatia de unicação do direito europeu. Ee testemunou ue “os 
tribunais britânicos reeitaam enaticamente este princípio em diersas 
ocasiões, tratandoa como uma doença contagiosa de origem distante e 
de apicação pouco prática”.358 Continuando seu raciocínio, deendeu ue 
instituições não podem ser transpantadas sem uauer critério e isso, no 
entender dee, estaria atrapaando o trabao dos prossionais do direito, 
deido à insegurança proocada pea eentua apicação do princípio da 
boaé.359 A rai destes probemas estaria nas estruturas econômicas do 
direito em países de common law, em ace de países de tradição continen
ta. Em primeiro ugar, aeria grandes dierenças na orma de apica
ção do direito por um ui aemão em comparação com um ui ingês.360  
O primeiro tem como substrato conceitos abstratos, como o próprio con
ceito de boaé, enuanto o segundo trabaa a partir dos atos ue e 
são submetidos. Em reação à boaé, esta oi usada peos uíes aemães 
para contornar os ormaismos do direito aemão, sobretudo em matéria 

355 G, Ro. op. cit. p. 2.
356 Wh, Jon. Good ait and puraism in te La o Contract. In: Bww, 
Roger (Org). Good ait in contract: concept and contet. Adersot: Asgate, 1999. p. 52
357 Hwll, Geraint. Good ait in consumer contracting. In: Bww, Roger (Org). 
Good ait in contract: concept and contet. Adersot: Asgate, 1999. p. 91.
358 T, Gunter. Lega irritants: good ait in Britis La or o uniing La ends 
up in ne diergences. Te Modern La Reie, . 61, n. 1. p. 1132, Jan. 1998. p. 11.
359 T, Gunter. op. cit. p. 12.
360 T, Gunter. op. cit. p. 19.
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de modicação do contrato por ateração das circunstâncias. Teubner361 
ainda comparou a organiação socioeconômica aemã com a organiação 
socioeconômica britânica. Na Aemana, as reações pautamse pea inter
dependência e cooperação entre as pessoas, enuanto, nos países de cu
tura ingesa, predomina a concorrência, a competição. A concusão a ue 
Teubner cegou é ue a apicação da boaé, notadamente desenoida 
segundo a cutura aemã, causaria enormes transtornos ao direito contra
tua ingês, pois neste o risco a parte das “regras do ogo”, e a possibii
dade dos uíes intererirem nos contratos se reea ecessia e indeseada 
por todos.362 

Nos útimos tempos, a boaé em sendo retomada nos tribunais, mas, 
ainda, com ressaas. Vae destacar o Caso Petromec Inc, Petrodeep Inc, 
Societa Armamento Appogio Spa (“Sana”) . Petrobras, Braspetro, Den 
Norse Ban Asa,363em ue se considerou eigíe a negociação de acordo 
com a boaé. A empresa Sana era proprietária de uma pataorma de 
petróeo denominada Spirit o Coumbus, originamente construída para 
uso no Mar do Norte. Como não oi possíe sua utiiação na Europa, a 
empresa brasieira Marítima intermediou unto a Petrobras o seu uso no 
Campo Marim Su, ocaiado na Bacia de Campos. Para isso, ceebrouse 
em 1996 um MoA (memorando de entendimentos) em ue se estabeecia 
ue a empresa Marítima compraria a Pataorma da SANA. Essa operação 
oi eita pea empresa Petrodeep, controada pea Marítima, mediante 
pagamentos uadrimestrais peo prao de doe anos. Ademais, estabee
ceuse ue, em 1997, a Petrodeep assinaria com a Braspetro um contrato 
de rete da pataorma com opção de compra ao na de doe anos.

Com a descoberta do Campo Roncador e o receio da Petrobras de ue 
empresas estrangeiras pudessem eporar o petróeo da região, deido às 
mudanças adindas com a Lei nº 9.478/97, decidiuse ue essa pataorma 
Spirit o Coumbus – batiada no Brasi de Pataorma P36, seria empre
gada nesse noo campo. Porém, deido a pressa, não oram eitos estudos 
adeuados sobre a região, sobretudo uanto às condições marítimas e do 

361 T, Gunter. op. cit. p. 27.
362 T, Gunter. op. cit. p. 29.
363 R U. Petromec Inc, Petrodeep Inc, Societa Armamento Nai Appoggio Spa . 
Petróeo Brasieiro S.A. Petrobras, Braspetro Oi Serices Compan e Den Norse Ban ASA. 
[2005] EWCA Ci 891. 
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óeo ue dai seria etraído. Como a renegociação do acordo para uso da 
pataorma no Campo Roncador era muito compea em raão do nan
ciamento anteriormente iberado para uso no Campo Marim Su e não, 
no Campo Roncador, a Petrobras e Marítima resoeram, em 1997, assi
nar o contrato nos termos primitios, cuo obeto era o uso da pataorma 
no Campo Marim Su – embora, na prática, tiessem acertado inorma
mente o uso da mesma no Campo Roncador. A Marítima e a Petrobras 
permaneceram por bastante tempo renegociando uem suportaria os 
custos adicionais pea mudança de panos. Todaia, nesse ínterim, a pa
taorma epodiu em 20 de março de 2001 e aundou no mar.

Entre os ários aspectos decorrentes desse conito, a Court o Appea 
ingesa tee ue ugar se o MoA ceebrado entre as partes era ou não 
obrigatório e se, dentro desse acordo, era eeuíe a cáusua ue deter
minaa a obrigação de negociar conorme a boaé. Quanto à orça obri
gatória, a corte decidiu o seguinte: 

“Do meu ponto de ista, se a especicação de trabao nem o preço 
oram acordados entre as partes, é diíci considerar ue um MoA possa 
ensear obrigações a serem incorporadas no negócio e, se não á obrigato
riedade, é diíci armar ue as partes têm outras obrigações entre si. Logo, 
o MoA não dá origem a uauer obrigação egamente eigíe entre as 
partes”.

Noutra parte do acórdão, encontrase o subtítuo: “Probemas na nego
ciação de boaé: uma obrigação ega?”. A raão desse tópico está no ato 
de o adogado da Petromec ter sustentado o abandono do Waord  Mies, 
de ta sorte a tornar eeuíe no direito ingês a obrigação de negociar de 
boaé. Do mesmo modo, não se aceitou esse argumento e manteese o 
entendimento do reerido eading case. 

Também merece destaue o itígio entre Yam Seng Pte Ltd, de Singa
pura e a Internationa Trade Corporation Ltd – ITC,364 no ua se obsera 
mudança no entendimento das cortes ingesas acerca da boaé, impusio
nada peo ugamento de contratos internacionais, ceebrados em ordena
mentos urídicos em ue se reconece a boaé como princípio urídico. 
Neste caso, as partes, em raão de terem ceebrado em 12 de maio de 2009 

364 R U. Hig Court o Justice. Queen’s Benc. [2013] EWHC 111 (QB).
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– com igência até 30 de abri de 2010 e prorrogação até 31 de deembro 
de 2011 – o denominado “Mancester United Distribution Agreement”, 
por meio do ua a ITC autoriaa a distribuição de perumes da marca 
Mancester United no Oriente Médio, Ásia, Árica e Austráia, assim 
como a enda em dut ree em Hong Kong, Macau e em duas proíncias 
da Cina. Durante as negociações, eitas sem a assistência de adogados, 
a ITC não reeou ue ainda não tina um acordo de uso da marca dos 
perumes unto ao Mancester United, tampouco ainda tina autoriação 
para comerciaiação desses produtos na Cina. Por isso, a ITC atrasou o 
enio dos produtos a serem comerciaiados pea Yam Seng, sobretudo no 
dut ree de Dubai. Ademais, endas estaam sendo perdidas em cidades 
asiáticas nas uais o Mancester United aria ogos de prétemporada. 
Enm, após noa série de atrasos na entrega dos produtos e peo ato de 
a ITC ter ioado o acordo de distribuição, ao ter endido os mesmos pro
dutos a terceiros, resutando em preuíos nas endas, a Yam Seng, em 29 
de uo de 2010, deu por resoido o contrato e ingressou em uío para 
reuerer indeniação peos preuíos soridos. 

Embora a soução do caso tena se encaminado na consideração 
de inadimpemento contratua e prática de doo (“misrepresentation”), 
oue reeões sobre a boaé. Mr. Justice Leggatt apresentou no acór
dão onga reeão sobre a possibiidade de a boaé ser reconecida como 
princípio impícito. Em resumo, armouse de início ue grande número 
de uristas sustentaa sua eistência, embora nenuma decisão anterior 
tiesse reconecido ta deer. Apontou o seguinte:

“essas reerências sobre a boaé entram no direito ingês por meio da 
egisação comunitária, como, por eempo, a Unair Terms in Consumier 
Contracts Reguation 1999. (...) Atentos à armoniação do direito contra
tua dos membros da comunidade européia, os Princípios de Direito Euro
peu dos Contratos proposto pea Comissão Lando e a proposta da Comissão 
Européia para Reguação de um Direito Comum Europeu sobre a compra 
e enda, ainda em ase de consuta, também consagram um deer gera de 
agir de acordo com a boaé e a eadade. Não á dúida ue a penetração 
desse princípio no direito ingês e a pressão para um direito contratua 
europeu cada e mais unicado aem com ue esse princípio tena um 
pape signicatio e crescente”. 
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Apenas em dois casos aeria esse deer no direito ingês. O primeiro 
dees seria no contrato de seguro, com a “utmost good faith” e no direito do 
trabao. Apresentou também reeões sobre o direito estrangeiro, como 
à Seção 205 do 2º Restatement americano, os precedentes das cortes aus
traianas e escocesas, nos uais se reconece a boaé e ue, ao contrário, 
os tribunais canadenses têm isto com muita cautea o reconecimento 
na boaé, assim como na Noa Zeândia. Porém, em certo momento de 
seu argumento, Mr. Justice Leggatt armou ue, em sua opinião, a Inga
terra á estaria preparada para reconecer um deer gera de agir segundo 
a boaé. Isso porue o cerne desta era a onestidade e a omissão doosa 
de inormações reeantes seria ipótese de máé. Acrescentou, ainda, 
ue era entendimento “simpista” armar ue a boaé só estaria presente 
entre sócios ou em trustes, e não nos demais contratos. Isso porue á 
contratos de trato sucessio, como as joint ventures, ranuias e contra
tos de distribuição, ou ainda os denominados “contratos reacionais”, nos 
uais as partes têm maior tempo de reacionamento e aem compromis
sos substanciais entre si. Nesses casos, as partes necessitam de eeado 
grau de comunicação, cooperação, condenciaidade e epectatias de 
eadade e conança recíprocas. Dessa maneira, Mr. Justice Legatt e 
deesa da boaé, conorme segue:

“Eistem agumas obserações ue gostaria de aer sobre as raões 
anteriormente mencionadas sobre a reutância do direito ingês em aceitar 
um deer impícito de agir segundo a boaé como um princípio impícito 
peo ua as partes contratantes deem negociar reciprocamente de boa
é.. A primeira deas é ue o conteúdo desse deer seria atamente depen
dente do conteto e estabeecido atraés do processo de interpretação do 
contrato, porém, esse processo, no entanto, não é dierente do reaiado 
nos países de cii a. Não aeria necessidade dos adogados de com
mon a de abandonar seus métodos característicos e adotar métodos dos 
sistemas de cii a na apicação do princípio. Em segundo ugar, como a 
base do deer de boaé é a intenção presumida das partes no signicado 
do contrato, seu reconecimento não seria restrição iegítima à iberdade 
das partes de buscar seu autointeresse. A essência de contratar está nas
partes se incuarem a m de cooperar em beneício mútuo. As obrigações 
ue assumem, incuem aueas ue são impícitas no acordo como aue
as ue teriam sido epícitas. Em terceiro ugar, a conseuência do ato de 
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ue esse deer ser baseado na intenção presumida das partes, abre a possi
biidade de sua modicação por termos epressos no contrato e, em útima 
anáise, ecuío. Digo, “em útima anáise”, porue, na prática, dicimente 
se conceberá ue as partes epressamente concordem em ecuir a obriga
ção undamenta de agir onestamente. Em uarto ugar, não eo obeção 
aguma, ao contrário, eo antagem, em descreer o deer de boaé como 
eadade. Digo nenuma obeção, desde ue esse deer não reueira ue a 
corte impona esse deer entre as partes e ue o signicado de eadade sea 
denido no contrato por auees padrões de conduta a ue, obetiamente, 
as partes tenam raoaemente aceito sem a necessidade de estatuías.  
A antagem de se usar o termo “air deaing” é ue esse standard é obe
tio e distingue o reeante conceito de boaé de outros signicados em 
ue esta é usada. Em uinto ugar, apesar de o direito ingês ser menos 
aberto ue outros sistemas ao interpretar o deer de boaé, ta como ocor
rido no caso Interoto, no sentido de ogar impo, ir impo ou coocar as 
cartas abertas na mesa, isso não passa de dierença de opinião, ue apenas 
reete normas cuturais dierentes sobre o ue signica boaé e eadade 
em aguns contetos contratuais do ue propriamente a recusa de aceitar 
o ue boaé e eadade impõem às pessoas. Em seto ugar, é inusticado 
o medo de o deer de boaé gerar incertea ecessia. Não á nada impro
priamente ago ou impraticáe sobre esse conceito. Sua apicação não é 
nada dierente da interpretação um contrato uauer. À u desses pontos, 
respeito a ostiidade ingesa à teoria sobre a boaé na eecução dos con
tratos, mas isso, se persistir, é inadeuado”.

A Corte reconeceu ue o inadimpemento contratua decorreu da 
máé da ITC na eecução do contrato. Essa decisão é importante, porue 
abriu a possibiidade de se admitir o deer de agir segundo a boaé, desde 
ue aa preisão epressa no contrato. 

Logo em seguida, a Court o Appea ugou o conito entre um trust 
(Mid Esse Hospita Serices NHS Trust) ue administra dois ospitais e 
uma empresa de prestação de seriços de impea (Compass Group UK 
and Ireand Ltd – Medirest).365 O caso resuta da assinatura de um con
trato em 1º de abri de 2008 entre e Mid Esse e Medirest, peo período 
de sete anos, para ns de impea e coeta de io. Composto por uatro 

365 R U. Court o Appea (Cii Diision). [2013] EWCA Ci 200.



133

2. O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ: CONSIDERAÇÕES GERAIS

instrumentos, o contrato estabeecia detaadamente ue a empresa aria 
reatórios detaados sobre os seriços e o Trust auditaria a uaidade dos 
mesmos, por meio de pontuações e notas de adertência.

A Medirest tee o prao de carência de três meses para adaptarse à 
rotina dos ospitais. Ao na desse período, ese reunião para denição 
dos pontos ue necessitaam de apereiçoamento. Nos meses seguintes, 
as partes entraram em desacordo sobre a uaidade dos seriços prestados. 
O Trust apontou deciências, por eempo, como a ata de uncionários e 
de íderes de aina, e deido ao não atendimento dos padrões de impea 
nas coinas. Aém disso, a empresa não estaria entregando reatórios 
adeuados de monitoramento dos seriços, tampouco das proidências 
tomadas ao ongo do dia. O Trust descontou certa uantia do pagamento 
eito à Medirest. Porém, esta útima uestionou as deduções, aegando 
ue o Trust consideraa como graes peuenas desconormidades, como, 
por eempo, não ter ogado ora um copo com mousse de cocoate, não 
ter recoido saces de etcups e de manteigas, sendo ue estas útimas 
não tinam prao de aidade. Em deembro de 2008, as partes reuniram
se e eaboraram um pano de ação conunto, o ue resutou na meoria 
dos seriços nos primeiros meses de 2009. Porém, entre uo e setembro 
deste ano, oue noa deterioração do reacionamento entre as partes por 
causa da diergência dos aores a serem descontados peas desconormi
dades no seriço de impea, o ue resutou na noticação do Trust ende
reçada à Medirest em ue consideraa resoido o contrato entre as partes.

A Midrest propôs ação de indeniação por danos materiais adindos 
da uebra do contrato e o Trust reconiu com o mesmo undamento.  
O primeiro ponto anaisado oi sobre o “abuso” ou não por parte do Trust 
ao considerar o contrato resoido por causa das deciências nos seriços 
prestados, a partir da interpretação das cáusuas do contrato. Entretanto, 
parte do acórdão otouse à anáise da cáusua 3.5 do contrato ceebrado 
entre as partes. O conteúdo dessa cáusua era o seguinte: 

3.5. O Trust e a contratada comprometemse a cooperar mutuamente 
segundo a boaé e tomarão todas as medidas necessárias para a transmissão 
eciente de inormações e de instruções e permitirão ao trust ou, conorme 
o caso, a uauer beneciário, a transerência dos beneícios decorrentes 
desse contrato. Durante todo o tempo da prestação dos seriços, o contra
tante cooperará penamente com uaisuer outros contratados indicados 
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peo trust ou uauer beneciário uanto aos outros seriços prestados  
no oca.

O ui de primeira instância aceitou a aidade dessa cáusua no con
trato. Em sede recursa, a Midrest sustentou o acerto do ui em sua deci
são, ao armar ue a naturea da prestação contratua eigia contínua e 
detaada cooperação, raão pea ua se deeria, ademais, reconecer 
no direito ingês a aidade do deer de cooperação segundo a boaé. Por 
sua e, o Trust sustentou a inaidade dessa cáusua, porue a prática 
comercia não ê com bons oos esse tipo de deer, raão pea ua os 
contratos deem ser detaados uanto às obrigações a serem cumpridas. 

Lord Justice Jacson, reator do acórdão, armou ue não eiste uma 
“teoria da boaé” nauee ordenamento urídico, embora tiesse sido 
reconecida no caso Yam Seng Pte Ltd. V Internationa Trade Corpora
tion Ltd, ao permitir ue se as partes possam eigir condutas segundo a 
boaé, desde ue epressamente preistas no contrato. Lord Justice Jac
son, reator do acórdão, armou: 

“Ambas as partes apresentaram ortes argumentos. Entretanto, após 
sopesáos, eu ceguei à concusão de ue Mid Esse tem raão na interpre
tação da cáusua 3.5. A obrigação de cooperação segundo a boaé não ua
ica ou reorça as demais obrigações das partes em todas as situações ue 
tierem ue interagir. (...) No caso da cáusua 3.5, o conteúdo da obrigação 
de cooperação segundo a boaé, a meu er, é o seguinte: as partes trabaa
rão untas onestamente para atingir os propósitos ameados”. 

Dessa maneira, o Lord Justice Jacson entendeu ue a dedução nos 
pagamentos por insuciência nos seriços prestados não seria ipótese de 
ioação do deer de cooperação. Na nossa opinião, o desconto nos paga
mentos não seria caso de ata de cooperação, ainda ue a corte ingesa 
tiesse reconecido ta deer. Dessa maneira, resta aguardar como as cor
tes ingesas trabaarão com a boaé nos contratos a ea submetidos a 
ugamento.

Assim como se passou entre as décadas de 1990 e 2000, apesar dessas 
decisões, a boaé ainda não é aceita de modo ampo no direito ingês. 
Como opinião mais recente, McEndric destacou ue á diersas raões 
para isso, embora agumas deas á tenam sido mencionadas por outros 
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autores. Por um ado, este autor sustenta ue á eagero na armação de 
ue não á boaé nesse ordenamento urídico, no sentido de deenderse 
dos argumentos de ue aeria uma “insensibiidade” dos uristas dauea 
urisdição para o tema. Como eempo, apontouse o reconecimento do 
doo negocia (false statements) como ipótese de anuação do contrato.  
No mesmo sentido, para este autor ingês, as regras sobre contratos uber-
rima des, promissory estoppel, a gura do duciário no trust, aém de regras 
de interpretação e integração contratua, podem ser considerads como 
eempos de boaé, ou, ainda, ue á institutos urídicos, como o caso da 
rustration, ue são mais precisos ue a cáusua de boaé. Porém, este 
autor não nega ue o indiiduaismo contrtatua é uma característica do 
direito ingês e ue a boaé não impede ue os contratos busuem a satis
ação do autointeresse. Ademais, apontou o desconorto dos uristas com o 
uso de conceitos gerais, preerindo usar, como no caso Interoto, o critério 
de denir o ue é máé no caso concreto, em e de usar um princípo 
gera. Por m, entendese nauee país ue um princípio gera gera muita 
incertea na sua apicação.366 Por eempo, é sintomática a rase: “uando 
o deer de boaé surge e ua é o seu conteúdo? Apicase a todos os con
tratos ou somente no conteto não comercia, onde a necessidade de pre
cisão é menos premente? São uestões diíceis ue os deensores da boaé 
deem responder”.367 Mas, por outro ado, McEndric reconece ue a 
boaé é usada no comércio internaciona e ue, “se as partes ue nego
ciam ou contratam deseam usar a inguagem da boaé, por ue negarse 
aidade a isso?”.368 Por m, Perr, em anáise recente sobre esses acórdãos 
desta década sobre o tema, entendeu ue, ainda, não se pode armar ue 
se reconeceu um deer gera de boaé no direito ingês.369

5.2. América
5.2.1. Estados Unidos da América
Nos Estados Unidos da América, a boaé também se a presente em 
diersas situações, embora não sea ampamente reconecida como prin

366 MEk, Ean. Contract a. 11. ed. London: Pagrae Macmian, 2013. p. 221222.
367 MEk, Ean, op. cit. p. 222.
368 MEk, Ean, op. cit. p. 222.
369 Py, Cristina. Good ait in Engis and US Contract La: diergent teories, prac
tica simiarities. Business La Internationa, . 17, n. 1. Januar 2016. p. 37.
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cípio undamenta em raão do aor da adoção de aores competitios 
em processos de negociação de contratos, de ta sorte ue esta apenas 
isa à correção de abusos praticados por uauer das partes. Farnsort, 
entusiasta da boaé nauee país, armou ue os tribunais norteameri
canos ainda têm muito receio de apicáa, embora se perceba o aumento 
de decisões em contrário.370 Emanue, por sua e, embora sem aproun
damento, sustentou ue os tribunais têm eigido a obserância da boaé 
e de eadade em todos os contratos, em especia, ao impor uma conduta 
correta, com respeito aos deeres de coerência com as epectatias da 
contraparte, bem como o deer de cooperar na eecução do contrato.371 
Embora pareça ser mais eata a armação de Farnsort, podese apontar 
seu reconecimento ega em certos tetos desse ordenamento urídico, 
como também no common law americano. 

O principa teto egisatio norteamericano ue preê a boaé é o 
Uniorm Commercia Code – UCC (Código Comercia Uniorme). Rati
cado entre 49 Estados,372 ta como se osse um “tratado interestadua”, 
tem por obetios escarecer e simpicar e moderniar o direito comer
cia norteamericano, discipinando contratos de compra e enda, leasing, 
títuos de crédito e aores mobiiários. Foi eaborado peo American La 
Institute e assinado em 1952. Kar Leen, grande teoriador da boa
é nos Estados Unidos, oi o presidente dos trabaos de eaboração do 
UCC. Deido a sua atuação,373 a boaé permeia todo o teto deste dipoma 
ega,374 a ua é denida na Seção § 1201 (20) como onestidade de 
ato e obserância de standards comerciais raoáeis de eadade negocia. 
Esta denição também se repete na Seção § 5102 (7) e Seção § 7102.  
A onestidade de ato é um standard subetio; á a obserância de stan-
dards comerciais raoáeis de negociação ea é um standard obetio. Na 

370 Fwh, E. Aan. Contracts. 4. ed. Ne Yor: Aspen, 2004. p. 490.
371 El, Steen. L. Contracts. Ne Yor: Aspen, 2006. p. 7273.
372 O Estado da Louisiana não oi signatário do art. 2º do UCC.
373 B, Jac; F, D. Introduction: rom ‘cassica’ to ‘modern’ contract La. In: 
B, Jac; F, D. (Orgs). Good ait and aut in Contract La. Oord: Caren
don Press, 1995. p. 5.
374 No UCC, a boaé também se apresenta sob a orma subetia, e seus institutos deriados 
– direito de retenção por posse de boaé, auisição de boaé. Na Seção 1 do UCC, ue tra 
as disposições gerais, á importantes regras sobre o tema. Na Seção § 1201 (9), denese 
comprador no curso ordinário dos negócios como sendo o comprador de boaé.



137

2. O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ: CONSIDERAÇÕES GERAIS

Seção § 1304, impõese o princípio gera de boaé e na Seção § 1302 (b),  
a intensidade do cumprimento deste deer: 

1201 (20). Boaé, sado o disposto no artigo 5, signica onestidade de 
ato e obserância de standards comerciais raoáeis de eadade negocia.

§ 1304. Todo contrato ou deer dentro do UCC dee ser cumprido e 
eecutado segundo a boaé. 

§ 1302 (b). As obrigações de boaé, diigência, raoabiidade, e cui
dado, eigidas peo UCC não podem ser ecuídas por acordo. As partes, 
por acordo, podem determinar standards peos uais o cumprimento destas 
obrigações será medido, se não orem maniestamente não raoáeis. Sem
pre ue o UCC eigir uma conduta em tempo raoáe, o tempo ue não or 
maniestamente raoáe pode ser ado por acordo.

Ainda uanto à impossibiidade do aastamento do princípio da boa
é, a Seção § 2a103 (2) estabeece ue é da parte ue eerceu o poder 
o ônus de estabeecer a boaé uando enoer consumidores; na Seção  
§ 4103, não se pode aastar a responsabiidade do banco por ata de boa
é ou de diigência.

Estas denições do UCC sempre oram obeto de muita discussão, de 
ta sorte ue a redação dos artigos ue dispunam sobre o assunto ate
rouse ao ongo do tempo. O conceito desmembraase em dois artigos. 
O § 1203 (19) denia a boaé apenas como sendo a onestidade de ato 
na conduta ou transação em uestão, e o § 2203 (1)(b), ue se encon
tra atuamente reogado, dispuna ue boaé era a onestidade de ato 
e a obserância de padrões comerciais raoáeis de negociação ega no 
comércio. Ainda na ase de discussão do UCC, a Seção de Direito Comer
cia, Societário e Bancário da Ordem dos Adogados Americanos (ABA) 
sugeriu ue apenas se denisse a boaé como onestidade de ato.375 
Temiase ue não se soubesse denir na prática uais seriam os usos e 
costumes comerciais. Estes standards oram propositamente deiados em 
aberto, para ue os tribunais ossem denindo o ue signicaam.376 

Em matéria de compra e enda, o UCC procura dar suporte à aidade 
dos contratos sem consideration. Nos termos do § 2305, o contrato não

375 S, Robert S. op. cit. p. 209.
376 Fwh, E. Aan. Good Fait... op. cit. p. 676.
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se torna ináido se o preço não tier sido ado, mas a boaé será usada 
como critério na ação do preço. Também é usada no § 2306 (1), como 
critério do credor, uando tier ue aer a escoa da coisa. O § 2311 (1) 
dispõe ue um acordo para enda, ue puder ser considerado um con
trato, não se torna ináido peo ato de se ter deiado a uma das partes a 
denição da orma pea ua cumprirá sua prestação. Porém, esta especi
cação dee ser eita conorme a boaé e dentro dos imites da raoabii
dade comercia. Por m, o § 7208, segundo o ua o comprador de boaé 
pode interpretar o preencimento como autoriado.377 

O UCC, todaia, não consagrou sobre a boaé como princípio condu
tor do período précontratua. De acordo com Farnsort, os tribunais 
não a apicam nesse período, ao contrário da Europa e do disposto nos 
Princípios UNIDROIT.378 No entanto, isso não signica competa des
proteção às partes, mas sim o uso de cássicos institutos urídicos como o 
doo (misrepresentation).379 Apesar dessas ressaas, os tribunais apicam 
as regras do UCC, ainda ue com a deida cautea para não intererir na 
iberdade das partes de ceebrar o contrato. Por outro ado, procurouse 
suprir esta acuna acerca da apicação da boaé no período précontratua 
por meio de softw law. Assim, embora não sea norma egisada, regras 
sobre a boaé oram sistematiadas no Restatement of Laws, eaborado peo 
American La Institute, os uais ersam sobre diersos ramos do direito. 
O primeiro Restatement of Contracts oi eaborado em 1932. Em 1981, na 

377 A boaé ainda aparece em diersos artigos do UCC como sinônimo de eadade e boa
intenção, nos § 2323 (b), § 2328 (4), § 2506 (1), § 2603 (3), § 2615 (a) (§ 2A405), § 
2706 (1), § 2A204, § 2A508, § 2A511, § 2A518, § 2A527 (2), § 4109, § 4207, § 4209, § 
4503 (2), § 6107, § 7504 (4), § 7601, § 9403 (b)(2), § 9405 (a), § 9617 (b). Como boa
é subetia (crença), § 1309, § 2A109 (1). Sobre o aduirente de boaé, o UCC dispõe na 
Seção § 2403(1), § 2702 (3), § 2706 (5), § 2A208 (2), § 2A511, § 2A527 (4), § 7209 (5)
(e), § 7308 (d), § 7501, § 9230 (d). Como posse de boaé, § 2402 (2) e § 2A208, direito 
de retenção em caso de posse de boaé. Quanto ao pagamento eito de boaé, á diersas 
regras neste sentido, sobretudo em matéria de títuos de crédito (Seção 3), e atiidade ban
cária (Seção 4). § 3302, § 3403 (a), § 3404 (a) e § 3404 (2), § 3405 (b), § 3406, § 3407 
(c), § 3417, § 4401, § 4404, § 4406.
378 Fwh, E. Aan. Contracts. 2. ed. op. cit. p. 198.
379 Fwh, E. Aan. Contracts. 2. ed. op. cit. p. 234.
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eaboração do segundo Restatement (Restatement 2nd of Contracts), inseriu
se a Section 205, a ua dispõe sobre a boaé:380

§ 205. Deer de BoaFé e Leadade nas Negociações (Fair Deaing)
Todo contrato impõe às partes do deer de boaé e eadade nas nego

ciações em sua reaiação e eecução. 

A incusão da Section 205 deese ao ato de ue diersas decisões 
udiciais impuseram o deer de boaé nos casos concretos, peo common 
law e peo UCC, assim como peo reconecimento doutrinário da boaé 
nos Estados Unidos.381 Nos comentários da Section 205 do Restatement 2nd, 
ase reerência às denições de boaé do UCC e denese ue:

“[a] epressão ‘boaé’ é usada em ários contetos, e seu signicado 
aria de acordo com o conteto. Reaiação e eecução de boaé em um 
contrato enatia a crença na proposta de comum acordo e consistência com 
as epectatias da outra parte; ecui uma ariedade de tipos de condutas 
caracteriadas por ‘máé’ porue ioam padrões sociais de decência, ea
dade e raoabiidade. O remédio apropriado para a uebra do deer de boa
é também aria conorme as circunstâncias”.382 

Para Summers383 não se tentou criar noa denição de boaé no Res-
tatement, conorme á aia sustentado em sua teoria de ue não é possí
e denia: somente é possíe denir o ue é a máé. No Restatement, 
armase ue: 

“[u]m catáogo competo dos tipos de máé é impossíe, mas os tipos 
seguintes são entre auees ue têm sido reconecidos nas decisões udi
ciais: easão do espírito da negociação, ata de diigência e desídia, pro
ocação intenciona do cumprimento impereito, abuso de poder na 

380 S, Robert S.. Te genera dut o good ait – its recognition and conceptuaia
tion. Corne La Reie, . 67, n. 6, p. 810840, Aug. 1982. p. 810.
381 S, Robert S. op. cit. p. 812.
382 A Lw I. Restatement o te La (Second) o Contracts. As adopted 
and promugated. 17 Ma 1979, Vo. 2 – §§ 178315. St. Pau: American La Institute Pubi
sers, 1981. p. 100.
383 S, Robert S. Te Genera... op. cit. p. 820.
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especicação de termos, e intererência ou aa em cooperar no adimpe
mento da parte contrária”.384

Em Porto Rico também á Código Cii, uase idêntico ao art. 1258 
do Código Cii espano.385 Já a Louisiana não é signatária do UCC. Por 
inuência rancesa, esse Estado tem ordenamento urídico simiar ao 
europeucontinenta. Seu Código Cii tra árias disposições sobre a 
boaé. Eistem dois artigos ue tratam de orma ampa a boaé dentro 
do direito das obrigações. O art. 1759386 impõe o deer de agir segundo a 
boaé tanto para o credor como para o deedor. Já o art. 1983387 inspirase 
na redação do então art. 1134, 3 do Código Cii rancês. 

Aém disso, dispõe sobre as conseuências urídicas para uem age 
de boaé e uem age de máé, agraandose a responsabiidade deste 
útimo.388 Também se aaia a conduta do credor ue agiu de máé, ao 
reduirse a responsabiidade do deedor.389 

Na Louisiana, ue segue a tradição rancesa em direito cii, tornouse 
conecido o caso Bri . Cats Sas o Am. Inc.390 ratase de um caso 
de rancising da rede Cats, em ue se aegaram diersas ioações da 

384 A Lw I. op. cit. p. 100101.
385 Art. 1.210. Como se apereiçoam os contratos. Os contratos apereiçoamse peo mero 
consentimento, e desde então obrigam não só ao cumprimento do epressamente pactuado, 
mas também a todas as conseuências ue segundo a sua naturea seam conormes à boa 
é, ao uso e à ei.
386 Art. 1.759. Boaé. A boaé dee goernar a conduta das partes enuanto durar a obri
gação.
387 Art. 1.983. Eecução segundo a boaé. Os contratos têm eeito de ei entre as partes e 
só podem ser rescindidos com o consenso de ambas as partes ou com undamento na ei. Os 
contratos deem ser eecutados de boaé.
388 Art. 1.996. Obrigado de boaé. O deedor de boaé é responsáe somente peos danos 
ue eram preisíeis ao tempo em ue o contrato oi eito.
Art. 1.997. Obrigado de máé. O deedor de máé é responsáe por todos os danos, preisí
eis ou não, ue tenam conseuência direta no inadimpemento da obrigação.
389 Art. 2.003. Credor de máé. O credor pode não receber indeniação peos danos uando 
por sua máé causou o inadimpemento da parte contrária, ou uando, no tempo do contrato, 
omitiu do obrigado atos ue ee sabia ou deia saber ue causariam o inadimpemento. Se a 
cupa do credor contribui para o inadimpemento do deedor, as perdas e danos serão redu
idas em proporção a esta.
390 E U  A. United States District Court E.D. Louisiana. Bri . 
Cats Sas o America, Inc. 727 F. Supp. 1035 (E.D. La. 1989), 10 October 1989.
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boaé, como a não inormação sobre pontos reeantes da ranuia, ou 
ue não se aia inormado ue a marca da rede era contestada, e ue 
também era contrário à boaé não promoer uma promoção no início do 
uncionamento da oa, para atrair cientes. Dois anos após ter iniciado o 
negócio, o ranueado oi à aência.

“Este Tribuna está incuado ao direito da Louisiana [e não ao UCC]. 
Considerando a urisprudência, o Código Cii e as Leis Reistas, este Tri
buna entende ue, de acordo com o Direito da Louisiana, a obrigação 
impícita de eecução segundo a boaé em contratos e obrigações, não é 
medida por um eeado padrão obetio, mas por um padrão subetio.  
A mera aa em cumprir esta obrigação, sem a demonstração de mostrar a 
intenção neste sentido, não constitui ioação da boaé.”

 Quanto ao common law americano, os tribunais norteamericanos 
interpretam a obrigação de eecução de boaé como regra de intere
rência no poder contratua de uma das partes. No máimo, reconecese 
como obrigação impícita nas cáusuas contratuais, e não, um deer urí
dico eterno, o ue se ustica pea ógica dauee ordenamento urídico, 
no ua o direito obetio não é supetio ao instrumento contratua, raão 
pea ua tais documentos costumam ser ongos e detaados. Os prece
dentes abaio iustram a prudência e cautea dos tribunais americanos na 
apicação desse princípio, com o m de preserar a iberdade contratua 
típica dos Estados Unidos.

Por eempo, em 1933 a Corte de Apeações de Noa Iorue ugou 
o caso Kire La See Co. . Pau Armstrong Co.391 Trataase de uma 
ação para recuperar parte do dineiro recebido peo réu em decorrência 
da enda de direitos sobre um drama escrito por Pau Armstrong, intitu
ado “Aias Jimm Vaentine” à MetroGodn Maer Corp. em 21 de 
setembro de 1928, a títuo de copyright. Decidiuse ue “em todo contrato 
eiste uma obrigação impícita de atuar de boaé e eadade e nenuma 
das partes pode agir de ta modo a suprimir o direito da parte contrária de 
receber os rutos do mesmo”. 

391 E U  A. Ne Yor Court o Appeas. Kire La See Co. . Pau 
Armstrong Co (263 N.Y. 79; 188 N.E. 163; 1933 N.Y)
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No caso Rio Agom Corp. . Jimco Ltd.392 em ue se ugou o paga
mento de royalties sobre a etração de urânio no Estado de Uta, reco
neceuse o deer de agir segundo a boaé, mas este deer não signicaa 
ue a parte osse obrigada a eercer seus direitos em detrimento de seu 
próprio beneício, com o propósito de beneciar a parte contrária. 

Em K.M.C. Co Inc. . Iring Trust Co393 discutiuse um contrato de 
nanciamento desta para auea, no aor de US$ 3 miões. A K.M.C 
soicitou um adiantamento de US$ 800 mi a Iring Trust e esta negou. 
Com isso, a K.M.C enrentou dicudades e posteriormente oi à aência. 
A K.M.C aegou ue a Iring Trust ioara o deer de boaé ao recusarse 
a conceder o adiantamento. Esta aegou por sua e ue agiu em conor
midade com a boaé, ao eercer um direito discricionário de conceder ou 
não o adiantamento, pois a K.M.C á estaa indo à aência. Em primeira 
instância, soicitouse ao úri decidir se em todo contrato aia a obrigação 
impícita de agir segundo a boaé e entendeuse ue sim: a Iring Trust 
iooua com a não noticação da interrupção do empréstimo.394

Farnsort, por sua e, destacou casos ue orientam a apicação da 
boaé nos Estados Unidos. O primeiro dees395 reerese à ação moida 
por Duuesne Ligt Compan, Te Ceeand Eectric Iuminating Com
pan, Te Toedo Edison Compan, Oio Edison Compan, e Penns

392 E U  A. Supreme Court o Uta. (618 P2d 497, 505 1980)
393 E U  A. United States Court o Appeas. Sit Circuit. K.M.C. 
Co Inc. . Iring Trust Co. (757 F.2d 752. 92 A.L.R.Fed. 661, 1 Fed.R.Ser. 3d 1095 – 4 Marc 
1985)
394 Esta decisão oi obeto de críticas de Sy, ue a cassicou como eempo de 
como um caso diíci gera direito de má uaidade. Na opinião dee, uma concepção aberta de 
boaé não é probemática na teoria, mas gera probemas na prática. Jamais se dee modicar 
termos epressos do contrato. A boaé dee audar na interpretação do contrato, mas não, na 
sua modicação, o ue gera incertea urídica. Incusie sustentou (1988, p. 1.350) ue não 
aia deer de inormar, pois a taa de uros do empréstimo tem por naidade suprir os ris
cos proocados peos custos de transação para a auisição de inormações sobre a capacidade 
nanceira do tomador do empréstimo. (Sy, Mar. Wat’s so good about good ait? 
Te good ait perormance obigation in commercia Lending. Te Uniersit o Cicago 
La Reie, . 55. n. 4, p. 13351370, Fa 1988. p. 1.355 e 1.346)
395 E U  A. United States Court o Appeas. Tird Circuit. Dunesne 
Ligt Compan, Te Ceeand Eectric Iuminating Compan, Te Toedo Edison Com
pan, Oio Edison Compan, and Pennsania Poer Compan . Te Westingouse Eec. 
Co. (66 F.3d 604 33 Fed.R.Ser. 3d 773, 27 UCC Rep.Ser. 2d 823 – 12 September 1995)
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ania Poer Compan, ue compõem a Beaer Vae Nucear Poer 
Station, ocaiada na Pensiânia. Essas empresas, na década de 1960, 
reaiaram icitação para auisição de reatores nuceares, os uais oram 
instaados pea Westingouse nas décadas de 1970 e 1980, sendo ue os 
mesmos deeriam uncionar por uarenta anos. A Duuesne detectou 
aarias nos reatores e descobriu ue os euipamentos eram muito susce
tíeis à corrosão. Ademais, percebeu ue a desmontagem dos euipamen
tos era etremamente diíci. Dessa orma, em 1991, a Duuesne ingressou 
com ação contra a Westingouse, aegando ioação da boaé preista no 
UCC. Entendeuse, no entanto, ue a boaé não pode ser inocada para 
criar deeres ue não aiam sido cogitados peas partes: “Assim, os tri
bunais costumam usar o deer de boaé como erramenta interpretatia 
para aerir as epectatias usticáeis das partes, e não para impor dee
res independentes dissociados das cáusuas especícas do contrato”. Por 
essa raão, não se poderia sustentar ue a Westingtouse se comprometia 
a garantir a uaidade dos reatores por uarenta anos.

Outro caso396 é o de empréstimo bancário eito peo Banco Riggs a uma 
sociedade imitada, no aor de US$ 11 miões, para o m de auisição de 
imóeis em Gainsie, Virginia, com taas de uros pósadas peo banco, 
as uais não poderiam ser superiores a 15%. Os sócios atuaram como a
dores da operação. Com a aência da sociedade, eecutouse a garantia 
do empréstimo e os adores aegaram, entre outras coisas, a ioação do 
deer impícito de agir segundo a boaé na ação das taas de uros. 
O tribuna não aceitou essa aegação, porue o deer impícito de agir 
segundo a boaé não pode ser usado para superpor ou modicar termos 
contratuais epícitos. 

Merece destaue este caso,397 interessante por ter sido ugado peo 
ui Ricard Posner e este e uma síntese doutrinária e urisprudencia 
da boaé nos Estados Unidos. A rede areista J.C. Penne Compan, 
sucedida por Maret Streets, reaiou uma operação de easebac com a 
Genera Eetric Pension Trust peo prao de inte e cinco anos para ns de 

396 E U  A. United States Court o Appeas. Fourt Circuit. Te 
Riggs Nationa Ban o Wasington D.C. . Samue A. Linc, Samue A. Lh, Marcia Penn 
Linc and Abert C. Randop. (36 F.3d 370 1994)
397 E U  A. United States Court o Appeas. Seent Circuit Maret 
Streets Associates Limited Partnersip and Wiiam Orenstein . Dae Fre. (941 F.2d 588 – 
27 August 1991)
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aaancagem de suas operações comerciais. Nesse contrato, estabeeceu
se uma cáusua de negociação de nanciamentos uturos pea Genera 
Eetric para construção e meorias dos imóeis aienados, sendo ue a 
conduta das partes nessas negociações seria pautada segundo a boaé, 
conorme disposição contratua epressa. Caso essas negociações een
tuais não prosperassem, a Genera Eetric concordaa em reender os 
imóeis peo preço pago no início do contrato, acrescido de 6% ao ano. 
Um desses eases oi o de um sopping em Miauee em 1987. No ano 
seguinte, uma rede de drogarias ueria montar seu estabeecimento nesse 
sopping. A Maret Streets, em e de propor o nanciamento do negó
cio para a Genera Eetric, procuroua para recomprar o imóe. No caso, 
a Genera Eétric pediu US$ 3 miões para reendêo e a Maret Stre
ets considerou o aor muito eeado. No mês seguinte, a Maret Stre
ets eniou carta a Genera Eetric, soicitando nanciamento de US$ 2 
miões para a instaação da oa. Houe recusa, porue esses negócios 
não se encaiaam mais nos critérios de inestimento da Genera Eetric. 
A Maret Streets ingressou com ação para tentar comprar os imóeis de 
ota. A United States Court o Appeas entendeu ue a Maret Streets 
agiu em desconormidade com a boaé, porue, na erdade, ea ueria 
recomprar o imóe a preço muito baio ao do aor de mercado (aor 
inicia acrescido de 6% ao ano), ao ter descumprido o procedimento pre
isto na cáusua, por meio da ua a Maret Streets deeria, em primeiro 
ugar, soicitar o inestimento. Do mesmo modo, entendeuse ue a Gene
ra Eetric não agiu corretamente, porue deeria ter soicitado em seus 
aruios a sua ia contratua para ericar ua o procedimento correto a 
ser tomado, ue era primeiro o de aceitar ou não o nanciamento do negó
cio e entabuar negociações sobre a enda do imóe somente se as nego
ciações não tiessem prosperado. De uauer modo, Posner e agumas 
considerações sobre a boaé: 

“Seria uiotesco e também presunçoso por parte dos uíes ter a pre
tensão de eear padrões éticos dos omens de negócios por meio do direito 
contratua. Tanto o conceito de deer de boaé como de deer duciário, 
são estocadas na tentatia de aproimar as condições contratuais ue as par
tes teriam negociado se tiessem preisto as circunstâncias ue deram ori
gem ao conito. As partes, ana, uerem reduir custos de eecução. Na 
medida em ue a teoria sobre a boaé atua para reduir tais custos, tratase 
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de uma medida raoáe, interpoandose no contrato de modo a aer aan
çar as metas conuntas das partes. (...) Mas é a mesma coisa dier ue um 
contrato deerá ser interpretado de modo ue suas disposições açam sen
tido ou ue o contrato obriga as partes a cooperar na sua eecução segundo 
a boaé na medida necessária à reaiação dos seus eeitos. São maneiras 
dierentes de ormuar o obetio primordia do direito contratua, ue é o 
de atribuir às partes o ue teria sido estipuado, se tiessem peno cone
cimento do uturo no ato de sua ceebração e os custos de negociação [de 
transação], bem como dispositios adicionais, ossem ero”.

O uarto eempo bastante citado nos Estados Unidos é caso Sons 
o Tunder . Borden, de 1997.398 Donad DeMus era uncionário da 
empresa Sno Food Products Diision, de propriedade de Borden Inc. 
Em 1983, esta útima terceiriou a pesca de meiões e conidou DeMus 
a deiar a empresa e aduirir barcos para atendêa. DeMus constituiu 
a compania Sons o Tunder e, para tanto, nanciou a auisição desses 
euipamentos. No entanto, por mudanças internas na Borden, esta eer
ceu uma das cáusuas do contrato, pea ua se permitia a resiição do 
mesmo, mesmo sabendo ue a Sons o Tunder necessitaa do contrato 
para onrar o empréstimo eito para pagamento dos barcos. A Suprema 
Corte de Ne Jerse reconeceu a eistência de um deer impícito de 
agir segundo a boaé no common a deste Estado, destinado à proteção 
das epectatias raoáeis das partes no contrato. Nesse sentido, é áida 
a cáusua de resiição do contrato, mas esta não oi eecutada segundo a 
boaé, ou, em outras paaras, a Borden não teria sido “onest in act” em 
seu reacionamento contratua. 

5.2.2. Canadá 
No Québec, reconeciase a boaé, embora de orma tímida. Com o 
adento do Código Cii do Québec, de 1994, ue reogou o Código Cii 
do BaioCanadá, inseriramse diersas disposições sobre a matéria, a 
seguir: “Art. 6. Toda pessoa é obrigada a eercer seus direitos ciis de 
boaé” e “Art. 7. Nenum direito pode ser eercido com a intenção de 
causar dano a outrem ou de modo não raoáe, de modo a contrariar os 

398 E U  A. Supreme Court o Ne Jerse. Sons o Tunder Inc. V. 
Borden Inc. (690 A 2d 575 – 11 Marc 1997)
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ditames da boaé”. Nestes artigos 6º e 7º, notase a inuência do desen
oimento da doutrina e urisprudência aemãs sobre a boaé, uando 
e com ue o § 242, restrito ao direito das obrigações, osse apicado em 
todo o direito aemão. E ao ir inserida esta ideia ogo no início do Código 
Cii, a embrar a proposta de Voans, de estabeecer uma ideia de 
direito com base na boaé. 

O art. 1375 discipina a boaé contratua, sem aer menção à ase pré
contratua, mas dispondo epressamente sobre o período póscontratua: 
“As partes deem conduirse de boaé desde o momento em ue a obri
gação é criada até o momento em ue é cumprida ou etinta”. Por m, o 
art. 2545 dispõe sobre a uberrima des nos contratos de seguros marítimos, 
ta como no direito ingês: “Um contrato de seguro marítimo é um con
trato baseado na mais prounda boaé. Se esta mais prounda boaé não 
or obserada por uauer das partes, a parte contrária poderá reuerer 
a anuação do contrato”. Nos primeiros anos de igência, o art. 1375 era 
considerada norma programática dentro do Código Cii, tendo em ista 
a ausência de sanção para o seu descumprimento, ou se teria ecácia pró
pria. No entanto, com o passar dos anos, oise consoidando uma doutrina 
sobre a boaé e diersos casos, entre os uais HdroQuébec . Construc
tion Kieit Cie,399 Proigo Distribution Inc . Supermarcé ARG Inc400e 
Dunin’ Brands Canada Ltd  Bertico Inc.401 

Já o common law do Canadá é inuenciado peo direito norteameri
cano. Em matéria de boaé, aemse muitas reerências ao UCC e ao Res
tatement 2nd o Contracts. Desde a década de 1940 preiase em Ontário 
a negociação de boaé em matéria de direito coetio do trabao, por 
meio da Reguação das Reações de Trabao Wartime. Esta ei não teria 
sido eca, por ata de sanção contra a não negociação conorme a boaé, 
e também porue se entende ser inaceitáe sua apicação nesta matéria, 
á ue na negociação, cada parte busca a satisação de seu próprio inte 
resse.402 Em 1970, promugouse a Lei das Reações de Trabao de Ontá
rio, ue reacendeu a discussão da apicação da boaé. Porém, não se 

399 C. HdroQuébec  Construction Kieit Cie. 2014 QCCA 947.
400 C. Proigo Distribution Inc  Supermarcé ARG Inc. [1998] RJQ 47, 1997 CanLII 
10209 (QCCA).
401 C. Dunin’ Brands Canada Ltd . Bertico Inc. 2012 QCCS 2809.
402 Bl, Micae. A rationa process o persuasion: good ait bargaining in Ontario. 
Uniersit o Toronto La Journa, . XXX, p. 145, Winter 1980. p. 1.
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deseaa a adoção da boaé (cáusua gera), pois isso seria contraditó
rio dentro de um sistema de common law.403 A boaé seria uma tradução 
impereita do standard ético em ideoogia e regras urídicas. Na década de 
1990, o Caso Gatea Reat Ltd. . Arton Hodings Ltd404 gerou discus
são a boaé no Canadá e continua sendo o eading case da matéria. Neste 
caso teese ue discutir aguns pontos sobre esta, tais como se esta seria 
uma teoria ue causaria incertea no direito e imporia moraismo udicia 
às decisões; se coidiria com os princípios do direito contratua neocássi
cos, ue eem as partes como maimiadoras de suas antagens pessoais;  
e se seria uma regra de procedimento ou uma regra de interpretação.405 
Nos útimos anos, o caso Basin . Hrne, de 2014,406 ugado pea 
Suprema Corte do Canadá, tem gerado discussões sobre o possíe reco
necimento de um deer gera de boaé nos contratos, porue, com ampa 
reerência ao direito do Québec, se reconeceu ue, independentemente 
de eistir ou não boaé no direito, a conduta esperada é a de onestidade 
ue dee estar presente em todos os contratos.407 Na opinião de Young,408 
esse reconecimento de um noo deer contratua, a perormance con
tratua onesta, representaria uma reoução incriemente radica no 
direito contratua canadense. Porue, a partir de Basin . Hrne, tem
se debate no direito canadense sobre os “diáogos” entre o common a 
e o direito do Québec, ou em ue medida este direito tem inuenciado 
auee. Na opinião de Juier, tendo em ista a coeistência de duas tra
dições urídicas no mesmo país, o caso Basin . Hrne, nos termos em 

403 B, Micae G. Does angoamerican Contract La need a doctrine o good ait?. 
Te Canadian Business La Reie, Reue Canadienne de Droit de Commerce. . 9, n. 4, 
Dec. 1984. p. 416.
404 C. Noa Scotia Court o Appeas. (1991 – 106 N.S.R. (2d) 180).
405 O’y, Sannon Kateen. Good ait in contractua perormance: recent deeop
ments. Te Canadian Bar Reie. La Reue du Barreau Canadien, . LXXIV, p. 7096, 1995. 
p. 7577.
406 C. 2012 scc 71, [2014] 3 SCR 494 [82].
407 H, Crist D.L. Good Fait perormance in Canadian Contract La. Cambridge La 
Journa, . 74, n. 1, p. 47, Mar. 2015. p. 6.
408 Y, Jacob. Justice beneat te pams: Basin . Hrne and te roe o good ait in 
Canadian Contract La. Sasatcean La Reie, . 79, n. 1, p. 79112. 2016.
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ue oi ugado, e com ue se introduisse a boaé no common law, mas 
passou a reduir, todaia, o acance da boaé no direito do Québec.409

5.2.3. Peru 
O direito peruano, embora pouco conecido no Brasi, é moderno e aan
çado em diersas matérias, raão pea ua se ustica aere reerência, 
ainda ue bree. O Código Cii de 1984 dispõe sobre o tema nos diersos 
institutos reacionados com a boaé subetia, também tra regras gerais 
sobre a boaé nos arts. 168 e 1362 em matéiria de interpretação, aém da 
cáusua gera simiiar a dos demais Códigos Ciis.410 

Os anteproetos de Código Cii preiam a responsabiidade por rup
tura abusia das negociações411. Porém, a Comissão Reisora tee receio 
de incuir ta disposição, por temer aetar a iberdade contratua ue dee 
eistir no período de negociações. De acordo com Puente  Laae,412 
preeriuse dar ao art. 1362 uma redação simiar ao art. 1337 do Código 
Cii itaiano. De uauer modo, segundo este útimo autor citado, esse 
artigo do Código Cii peruano é uma norma de caráter imperatio.413

A boaé também é reconecida na urisprudência peruana. Por eem
po, a Corte Superior de Lima414 apicou o deer de coerência ao inter
pretar situação de esão contratua, em ue o esionante doosamente 
não pagou o compemento do preço e depois, em uío, sustenta o uo 
do prao decadencia para a propositura da rescisão contratua, pois esse 
assunto dee “(...) coordenarse com o critério da boaé ue as partes 
deem ter em seus tratos e contratos (...)”. No mesmo sentido, apicou
se a boaé415 para condenar uem recebeu produtos em ecesso e recu

409 Jk, Rosaie. Good ait in contract: a udicia diaogue beteen common a Canada 
and Québec. Journa o Commoneat La, . 1, p. 83117, 2019.
410 Art. 168. O ato urídico dee ser interpretado de acordo com o ue se tena eprimido nee 
e segundo o princípio da boaé. // Art. 1.362. Os contratos deem negociarse, ceebrarse e 
eecutarse segundo as regras da boaé e comum intenção das partes. 
411 Redação do Anteproeto: “A ruptura das negociações sem motiação egítima obriga a 
satisaer os gastos e a indeniar peos danos e preuíos ue resutarem”. 
412 P y Lvll, Manue de a. op. cit. p. 22.
413 P y Lvll, Manue de a. op. cit. p. 45.
414 P. Corte Superior de Lima. Saa Cii Transitória. Epediente n. 32572011. 
415 P. Corte Superior de Lima. Saa Cii Transitória. Epediente n. 45662007.


